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ASSOCIACAO PÚBLrcA DOS TUHrcíPOS

DA MICRORREGÉO Í)O I,IÉDIO RIO GRAIIDE

RESOLUçÃO Ne 213,DÉ.30 DE JANEIRO DE2O26.

Regulamenta os procedimentos de Avaliação de

Desempenho Contínua dos empregados públicos da

Associação Pública de Municípios da Microrregião do

Médio Rio Grande - AMEG e dá outras providências'

O Presidente da Associação Pública dos Municípios da

Grande - AMEG, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

Considera

realização da Avaliação de Der

contratados e comissionados,

responsabilidade na gestão de

maior eficiência na prestação d

entes consorciados,

ndo a necessidade de estabelecer.,- nos

sempenho Contínua dos emP públi

com o propósito de Pro ame
recursos humanos desta e,

os serviços públicos e mpfl

rregião do Médio Rio

uindo
lhoria contínua, fortalecer a

como consequência, garantir

dos objetivôs definidos Pelos

RESOLVE:

Art. le Fica instituída, por est a ção de penho dos empregados Públicos da

AMEG, com o objetivo de ap ento atividades funcionais, reconhecer

competências, valorizar o desenvolvim ss n o planejamento de caPacitações, em

conformidade com os P rincípios da admin opú belecendo também as diretrizes para

sua realização

Art. 2s A Comissão iação enho será composta por três empregados públicos da

AMEG, seleciona rso p ou processo seletivo simplificado e será instituída por

Portaria do P da que um deles para exercer a função de Presidente da

Comissão, nome,

§ 1e A Comissão

atuação.

inda, suplentes

de ho terá caráter permanente, sem limitação de prazo de

comissão não será remunerado, sendo consid erado serviço público

§3e Dura pe à realização dos atos incumbidos à comissão, os empregados

designados fi o disp os de seus afazeres ordinários.

Art.3e Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho:

| - Garantir a equidade e o caráter sigiloso do processo, bem como o respeito as prazos fixados;

ll - reunir-se, sempre que necessário, sob a convocação do Presidente designado, para discussôes,

orientações, planejamentos, distribuição de trabalhos, entrevistas e avaliações;

lll - orientar todo o processo de avaliação de desempenho, intervindo se verificada a inobservância

das regras previstas nesta Resolução;

V - emitir parecer sobre as avaliações de desempenho, analisando a observância dos critérios

estabelecidos nesta resolução, ratificando o resultado das avaliações e apresentando sugestões de

aprimoramento;

:a Resolução,
pIOÍÍlOVêÍ:.O
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para a

§ 2e O trabalho
relevante.
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Art. 4s A Avaliação de Desempenho será composta por três instrumentos de avaliação, complementares
entre si:

I - Autoavaliação: realizada pelo próprio empregado, com análise
competências e condutas;

suas atividades,

ll - Avaliação pelos Pares: realizada pela Comissão de Avaliação de Desempen
de Portaria do Presidente da AMEG. 'l

lll - Avaliação pela Chefia lmediata: realizada pela Secretaria Executiva,
competências objetivos de desempenho. . '=.,

Art. 5e Na Avaliação de Desempenho deverão ser ob dos os seguintes critérios

lho e o cumprime
estabelecidos e/ou determinados, demon responsabili e respeito às normas institucionais.
ll - Produtividade e Qualidade T L: Capacida

crítica de

ho, a ser instituída através

considerando critérios e

assim definidos:
| - Assiduidade e Pontualidade: Compa

entregando resultados consistentes
função e pela instituição.
lll - Proatividade e Resolu
com autonomia diante de
e serviços
lV-Comp
da AMEG, com eito

a

e competências,

nto dos horários

o

nto diário

me
de executar tarefas com eficiência,
conforme os padrões exigidos pelaequa

rometime

ude de antecipar demandas, propor soluções e agir
indo para o bom funcionamento dos processos

cional no Serviço Público: Postura alinhada aos valores e objetivos
éticas que regem o serviço público, demonstrando

responsabilidad
V - Relacionam

lein al

essoa

colaborativa e con col i, gest
coope vo.

Vl - de
prazos

responsabil e

em Equipe: Capacidade de interagir de forma respeitosa,
ores e parceiros, promovendo um ambiente de trabalho

nização: Habilidade de planejar e executar atividades dentro dos
an ndo organização, controle e priorização das demandas sob sua

Vll - Capacida e unicação e clareza na lnformação: Facilidade para transmitir ideias, dados e
orientações de fo clara, objetiva e adequada ao público-alvo, contribuindo para a transparência e
efetividade da unicação institucional.
Vlll - lniciativa para Capacitação e Atualização Profissional: Busca ativa por desenvolvimento técnico e
aperfeiçoamento contínuo, por meio de cursos, treinamentos e outras formas de aprendizado, visando
à melhoria da atuação profissional.

Art. 6s Cada critério será avaliado em escala de 1 (insatisfatório) a 5 (excelente), tendo como média
final a ponderação dos tres instrumentos, na seguinte proporção:
| - Autoava liação: 2Oo/o
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Vl - analisar e julgar eventuais contestações, podendo requisitar os documentos ou processos que

sejam necessários para instrução do processo de avaliação;

Vll - Emitir relatório consolidado anual de desempenho institucional.

harmônico e
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ll - Avaliação pelos Pares: 30%

lll- Avaliação pela Chefia lmediata: 50%

§1s O empregado público deverá preencher o Formulário de Autoavaliação de Desempenho, contido

no Anexo I desta Resolução, assinando-o, datando-o e encaminhando-o à Comissão de Avalição de

Desempenho.

§2e Reunidas todas as autoavaliações, a comissão se reunirá e realizará para cada um dos empregados

públicos a Avalição de Desempenho do Empregado público pelos pares, preenchendo e assinando o

Art.8s O resultado final da Avaliação de SC será consolidado pela Comissão de Avaliação de

Desempenho no Prazo de 20 (vinte) do processo avaliatórioence

Parágrafo único. Será considerado a na

público que obtiver pontuação igual ou supe a

Art. 10 Na

consideração lim e

op ica de desempenho o emPregado

e cinco) porcento

+11r"'

$regado público portador de necessidades especiais serão levadas em

restrições médicas constantes de seu !audo préadmissional.

parágrafo único. As,limitações e restrições médicas suportadas pelo empregado público portador de

necessidad"s espeôi.is não poderão interferir na avaliação de seu desempenho, sendo vedado

considerá-las como elementos redutores de pontos'

Art. 11 os prazos previstos nesta Resolução serão contados em dias úteis, exctui-se o dia do começo e

inclui-se o dia do vencimento.
§1e Os prazos serão iniciados no primeiro dia útil subsequente à notificação e em caso de

encerramento em dia não útilficará prorrogado ao primeiro dia útilsubsequente.

s2e O protocolo das manifestações será realizado na sede da AMEG, em horário de expediente,

mediante recibo.
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Art. 7e Encerrado o processo de avaliação a Comissão emitirá parecer

no prazo de 10 (dez) dias e dará ciência ao recurso de

reconsideração no prazo de 5 (cinco) dias, contados sua do resultado.

Parágrafo único. Havendo recurso de reconsideração, a respeito, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se pela manutenção Decisão.
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Art. L2 O disposto nesta Resolução aplica-se a todos os empregados públicos da AMEG,
independentemente do vínculo que mantenham com a autarquia.

Art. 13 A avaliação de desempenho do empregado público não elide eventual apuração de
responsabilidade por faltas disciplinares e a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado seu direito
a ampla defesa.

Art. 14 Eventuais denúncias de falsidade ideológica, falso testemunho, perseguição de chefia e/ou
política, não cumprimento dos prazos legais, bem como condutas que
processo de avaliação do empregado público, por culpa ou dolo, serã
realizada pela AMEG, através de Sindicância.

Art. 15 Os casos omissos serão decididos pela Comi
assistência da Procuradoria Jurídica e do Controladoria a

Art. 16 Os anexos l, ll, lll e lV são partes integrantes d esolução.

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na ua publica

iel Ferreira da Silva
São Tomás de Aquino

da AMEG

causar prejuízos ao
o ração a ser

iação de penho, com a

das as disposições em contrário
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RE§OIUCÃO Ne 213. BE 30 oEI4!*EIRO DE 20t6

AN,HXq, I

EsrSMuúBlo qq nuroAv4lnçÃo or oeseanprN[o qg rnâpnrÇeqo
púst-tco

PerÍodo de Avaliaçãa, 

-J-jz\z-a -J-J2O2-Neme do Empregado:

Car8olFunção:

Setor:

1- tnsatisfatêrio
2-,Retuhr
1..- Bom

4; Multo,Bom
5 - Excelente

Nota (1a 5)Ns

1

2

*l

P do trabalho entregue

com os objetivos instttucionals
das atividades

A

5 profissionaI e responsabilidade no

Clareza na comunicação oral e escrita

exercício das

deecommento espÍritorespeitocolegas.

cumprimento de Prazos e gestão de temPoorgan

6

7

I
I lniciativa para buscar capacitação e melhorar §eu

desempenho
Capacidade de resolver problemas e lldar com imPrevistos10

MÉDn FINAL: (somar todas as notas e dividir por 10)
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Sítio Ele*ônico
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Btgcq P ; 
^qrgâ,NÂH§E 

aUAUTAITVA

1. Quais feram suas principais contribuiçôes neste período?

uunrcipros
RIO GRAI{OI

2. Quais são os pontos que você acredita gue precisam ser

3. Você sente que recebeu apoio suficiente da
( )Sim ( |Parcialmente ( )Não

4. §ugestões para rnelhorar

Declaro que as

ehefia?

trabalho:

de forma honesta, minha autoavaliação no perÍodo.

rt tti

?

Data:

N
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desempenho
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ASSOCNCÃO PÚBLICA DOS HUI{ICIPIOS

OÂ [IICRORREGRO DO TÉDIO RIO GRANÍ}E

RESOLUCÂO !r*?,213. DE 30 nE IâNEIR9 D§.2026

aNEXO il

ponM uún lo p 
E, AvernÇÃo u r orsqr-a pr ru Hq, oo,g,ruP,SFqâPg

RtJ,a*cq,petps EA,F,F§

Período de Avaliaçãa: I ,,,,,,,,,,,,, /202- a 

-J-j202-Nome do Empregado avallado:

CargolFunção:

Setor:

IN§TRUçÕES DE PREENCHIMENTo: Avalie o do

indicado. Utilize a escala de 1a 5 para critêrio,

1- lnsatisfatório

2 - Regular

3-Bom
4- Muito Bom

5 - Excelente

MÉDIA FINAL: (somar todas as notas e dividir por 10)

ffi

no perÍodo

Nota (1 a 5INe

Assiduidade e pontualidade1

2 do trabalho entreguee

das atividades3

com os ohjetivos institusionais4

5 Ética. conduta

funçõe*

profissianal e responsabil idade no exerçÍcio das

6

Organieação, cumprimento de praros e gestão de temPo7

Clareza na comunicação orale escritaI
lniciativa para buscar capacitação e melhorar seu

desernpenho
I

10 Capacidade de resolver prohlennas e lidar com imprevistos
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Relacionamento com colegas, respeito e espírito de equipe



AS§oC|AçÂo P-ÚBLTCA DoS [{Ur{rCiprOS
DÂ IIIICRORREGIAO DO frIEOIO RIO GRA}IDE

prqcq B :.âNÁ$r$E qgAllr4rlyfi

1. Sugestães para melhorar seu desempenho do ernpregado públice e a ambiente de trahatho:

Passos, 

-de- 

de 2025"

Nome do
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ASSoCnçÂo P-ÚBUCA DoS ilUNrCíP0§
OA i'ICRORREGIÂO DO MEDIO RIO GRAIIDE

RESOI|.pCÂO Ne 213. pE 30 pE IANETRO pE eO26

ANExq, [!

r,pR$1.*hÁRt0,pE AvArnç4o pE pEsErvlpqNHo po EMpRHç*,pg
PúS$co pErA cnqEn lMEplAlÀ

Período de Avaliaçãa: ,,,,,,, I ,, .*f202* a _J_JZAZ*
Nome do Empregado:

Car:golFunção:

Setor:

1: lnsatisfatórig

3- Rq**hr
3-Bom
t*- Muito Bgm

§,: Excelente

RnfrÊÕ

MÉDIA FINAL: (somar todas as notas e dividir por 10)

Ne €ritérie.- Nota (1a 5I
L

:tt 

-

Assiduidade e pontualidade

2 Produtividade e qualidade do trahalho entregue
I Proatividade nã execução das atividades

4 Cem prgsetimento com os ohjetivos i nstitucionais
5 'Éti1a, condi*a profisslonale responsabilidade no exercício das

funç,$es

6 Relacienarmento com colegas. respeito e espírito de eguipe
7 Organização, cumprimento de prazos e gestão de tempo
I Clareaa na comunicação orale escrita
o lniciativa para huscar capacitaçãq e rnelhcrar seu

desempenho

10 Capacidade de resolver problemas e lidar com imprevistes
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DA Í{ICRORREGIÂO DO TEDIO

ilUil§ÍPOS
RIO GRAI{DE

s-ta.qg, g - ANÁ rrsE quA"qryAIMA

1. Sugestôes para melhorar seu desempenho do ernpregado púhlice e o ambiente de trahatho:

Passos, de 2025.

Nome do
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AvalÍador
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